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PORTARIA Nº 626/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor DANIEL MENEZES CAVALCANTE, lotado na Assessoria de Informações 
Estratégicas e Operações Especiais, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização dos Termos  
abaixo especificados:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/N
PROCESSO: 07491/2009-9
PARTÍCIPES:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE/CE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 09.499.757/0001 - 46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-
080, e a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO TCU no Ceará e diversos órgãos e entidades 
públicos, no Estado do Ceará.
OBJETO: Ampliar e aprimorar, de modo expresso e efetivo, a integração entre as instituições e órgãos 
públicos Partícipes, nas diversas esferas da Administração Pública com atuação no âmbito do Estado do 
Ceará, com o intuito de aderir à Rede de Controle da Gestão Pública e desenvolver ações direcionadas à  
fiscalização da gestão pública, ao diagnóstico e combate à corrupção, ao incentivo e fortalecimento do 
controle social, ao tráfego de informações e documentos, ao intercâmbio de experiências e à capacitação dos 
seus quadros.

CONVÊNIO N° 04/2017
PROCESSO: 09950/2016-1
PARTÍCIPES:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE/CE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 09.499.757/0001 - 46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-
080,  e  a  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E  GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ (SEPLAG), 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.453.523/0001-68, com sede na Av. Gal Afonso Albuquerque Lima, s/n –  
Edifício SEPLAG – 3° andar, Cambeba, Fortaleza/CE, CEP: 60.822-325.
OBJETO: Disponibilização do acesso pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará às Bases de Dados 
Corporativas  do  Estado  sob  a  tutela  desta  Secretaria,  em  especial  aquelas  relativas  ao:  1)  Sistema 
Corporativo de Compras (Portal de Compras, Catálogo, Licita Web, Sistema de Registro de Preços — SRP e 
etc.)  e  2)  Sistema  Corporativo  de  Pessoal  e  Folha  de  Pagamento  (Sistema  Corporativo  de  Gestão  de 
Recursos Humanos — SIGERH, Sistema de Folha de Pagamentos — SFP, Recadastramento de Servidores 
— SIGE, etc.), com a finalidade, exclusiva, da utilização nas suas atividades institucionais;
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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos a servidora ALANA PINTO DE MACEDO DA 
SILVA, lotada na Assessoria de Informações Estratégicas e Operações Especiais, pelo período em que se der 
a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos  
Termos acima especificados,  ficando revogada a  Portaria  n°  664/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 
09/09/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar 
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 627/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

 CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e  
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR a  servidora  HENNYA  NUNES  LEMOS  CARDOSO,  lotada  na  Diretoria  de 
Fiscalização de Temas Especiais II, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo 
de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica abaixo especificado:

TERMO  DE  ADESÃO  AO  ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  E  OPERACIONAL  – 
ATRICON X TCE/SP (N° 03/2022 – TCE/CE)
PROCESSO: 32929/2022-6
PARTES DO ACORDO: A ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 
BRASIL – ATRICON, inscrito no CNPJ sob o n° 37.161.122/0001-70, com sede no SGAN, Quadra 601, 
Bloco H, Edifício Ìon,  Sala 74,  Térreo,  Asa Norte,  Brasília/DF, CEP: 70.830-018  e o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – TCE/SP, com sede na Av. Rangel Pestana, 315, Centro, São 
Paulo/SP, CEP: 01.017-906. 
PARTE ADERENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, inscrito no CNPJ n° 
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, n° 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055/080.
OBJETO: Adesão do TCE/CE ao Acordo de Cooperação técnica firmado entre a ATRICON e o Tribunal de 


